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PROJETO DE LEI Nº 3.898/2022 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar repasse de 

recursos financeiros em favor da Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Ponte 

Nova, no exercício corrente, a título de auxílio ao 

transporte dos assistidos, e dá outras 

providências. 

 

A Comissão de Finanças, Legislação e Justiça, após análise do projeto de lei 

epigrafado, é de parecer que este, no que se refere à matéria e ao conteúdo 

normativo geral, é constitucional, podendo, portanto, ser submetido à apreciação 

do Plenário. 

Sala das Comissões, 05 de abril de 2022. 
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